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lização comercial com os previstos pelas Partes com
países ou entidades regionais e, nomeadamente, com
o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL).

2 — Neste contexto, as Partes estudarão a possível
participação do Chile em programas de cooperação pre-
vistos no Acordo entre a Comunidade Europeia e os
Seus Estados Membros e o Mercado Comum do Sul
e Seus Estados Partes, bem como a participação do
MERCOSUL nos programas previstos no presente
Acordo, cujas modalidades serão decididas, se for caso
disso, entre todas as Partes interessadas.

Feito em Florença em 21 de Junho de 1996.

Por la Comunidad Europea:
For Det Europæiske Fællesskab:
Für die Europäische Gemeinschaft:
Cia sgm Etqxpaı̈jǵ Joimósgsa:
For the European Community:
Pour la Communauté européenne:
Per la Comunità europea:
Voor de Europese Gemeenschap:
Pela Comunidade Europeia:
Euroopan yhteisön puolesta:
På Europeiska gemenskapens vägnar:

Por la República de Chile:

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 82/98

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação do Secretário-Geral das Nações Unidas, o
Governo do Suriname depositou, em 14 de Outubro
de 1997, o instrumento de adesão à Convenção de Viena
sobre a Protecção da Camada de Ozono, concluída em
Março de 1985 e em vigor, a nível internacional, desde
22 de Setembro de 1988. Esta Convenção entrou em
vigor para o Suriname a 12 de Janeiro de 1998.

A referida Convenção foi aprovada para adesão por
Portugal nos termos do Decreto n.o 23/88, de 17 de
Setembro, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 202, de 17 de Setembro de 1988, tendo sido depo-
sitado o correspondente instrumento em 17 de Outubro
de 1988, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 281, de 6 de Dezembro de 1988.
A Convenção entrou em vigor relativamente a Portugal
em 15 de Janeiro de 1989, sendo a autoridade cen-
tral/ponto focal o Instituto de Meteorologia, Departa-
mento de Clima e Ambiente Atmosférico.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 3 de Abril
de 1998. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Perestrello Cavaco.

Aviso n.o 83/98

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação do Secretário-Geral das Nações Unidas, o
Governo do Suriname depositou, em 14 de Outubro
de 1997, o instrumento de adesão ao Protocolo de Mon-
treal sobre Substâncias Que Empobrecem a Camada
de Ozono, concluído em Setembro de 1987 e em vigor,
a nível internacional, desde 1 de Janeiro de 1989. O refe-
rido Protocolo entrou em vigor para o Suriname a 12 de
Janeiro de 1998.

Este Protocolo foi aprovado para ratificação por Por-
tugal nos termos do Decreto n.o 20/88, de 30 de Agosto,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 200,
de 30 de Agosto de 1988, tendo sido depositado o cor-
respondente instrumento em 17 de Outubro de 1988,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 283, de 9 de Dezembro de 1988. Em
Portugal o Protocolo entrou em vigor a 15 de Janeiro
de 1989 e a autoridade central para Portugal é o Instituto
de Meteorologia, Departamento de Clima e Ambiente
Atmosférico.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 3 de Abril
de 1998. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Perestrello Cavaco.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 4/98/M

Altera os quadros de zona pedagógica dos professores dos ensinos
básico e secundário, criados pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 2/94/M, de 23 de Fevereiro.

Pelo Decreto Legislativo Regional n.o 2/94/M, de 23
de Fevereiro, foram criados os quadros de zona peda-
gógica para os 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e para
o ensino secundário, de acordo com duas grandes áreas
geográficas, que englobam a Região Autónoma da
Madeira na sua totalidade.

Visou-se, fundamentalmente, salvaguardar as espe-
cificidades geográficas da Região, adoptando-se, dentro
dos condicionalismos legais, o estabelecido para o todo
nacional, com materialização no Decreto-Lei n.o 384/93,
de 18 de Novembro, diploma de resto publicado nos
termos e com o alcance do artigo 27.o do Estatuto da
Carreira Docente, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 105/97 e 1/98, de 29 de Abril e 2 de Janeiro,
respectivamente.

Constitui pressuposto essencial dos quadros de zona
pedagógica garantir um vínculo jurídico adequado, que
simultaneamente não descure uma fixação dos docentes
nas zonas mais carenciadas, directamente dependentes
das necessidades do sistema.

Assim sendo, neste momento, ditam as regras dessa
estabilidade do vínculo jurídico, face às necessidades
do próprio sistema, que os actuais concelhos geográficos
abrangidos pelas zonas pedagógicas A e B sejam ree-
quacionados por forma a criar uma zona pedagógica C
que por si só abranja os estabelecimentos de ensino
inseridos nos concelhos de Machico, Santana e Porto
Santo, permitindo-se assim que estes consigam reter um
corpo docente devidamente habilitado e estável, em
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igualdade de circunstâncias com os demais estabeleci-
mentos inseridos em zonas menos afastadas dos grandes
centros urbanos.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas c)
do n.o 1 do artigo 29.o e o) do artigo 30.o da Lei n.o 13/91,
de 5 de Junho, preceitos conjugados com os artigos 5.o
do Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e 27.o
do Estatuto da Carreira Docente, aprovado por este
último diploma, e alterado pelos Decretos-Leis
n.os 105/97 e 1/98, de 29 de Abril e 2 de Janeiro, res-
pectivamente, o seguinte:

Artigo 1.o

Os quadros de zona pedagógica para os 2.o e 3.o ciclos
do ensino básico e para o ensino secundário, previstos
em mapa anexo ao Decreto Legislativo Regional
n.o 2/94/M, de 23 de Fevereiro, passam a ter a disposição
constante do mapa I anexo ao presente diploma, deste
fazendo parte integrante para todos os efeitos legais.

Artigo 2.o

1 — Os titulares de lugares de quadro da zona peda-
gógica A, prevista no mapa anexo ao citado Decreto
Legislativo Regional n.o 2/94/M, de 23 de Fevereiro,
que pretendam transitar para a zona pedagógica C pre-
vista no mapa anexo a este diploma deverão fazê-lo
por escrito, mediante declaração entregue na Direcção
Regional de Administração e Pessoal, da Secretaria
Regional de Educação, no prazo máximo de cinco dias
após a publicação deste diploma.

2 — Os docentes referidos no número anterior tran-
sitam mediante lista nominativa, independentemente de
outras formalidades legais, com excepção do visto da
Secção Regional do Tribunal de Contas.

Artigo 3.o

1 — Excepcionalmente, e para o ano escolar de
1998-1999, a dotação de lugares da zona pedagógica C
é a constante do mapa II anexo ao presente diploma,
deste fazendo parte integrante para todos os efeitos
legais.

2 — Para os anos escolares seguintes, a dotação de
lugares atribuídos a cada um dos quadros de zona peda-
gógica será definida nos termos e com os efeitos pre-
vistos no artigo 3.o do citado Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 2/94/M, de 23 de Fevereiro.

Artigo 4.o

Excepcionalmente, e para o ano escolar de 1998-1999,
os docentes que pretendam candidatar-se ao quadro da
zona pedagógica C poderão fazê-lo, no prazo de cinco
dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação
do presente diploma, mediante aviso a publicar nos ter-
mos legais.

Artigo 5.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 4 de
Março de 1998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 2 de Abril de 1998.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXOS

Mapa I a que se refere o artigo 1.o

Zonas pedagógicas Concelhos

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Funchal.
Santa Cruz.

B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Câmara de Lobos.
Ribeira Brava.
Ponta do Sol.
Calheta.
São Vicente.
Porto Moniz.

C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Machico.
Santana.
Porto Santo.

Mapa II a que se refere o artigo 3.o

Zona pedagógica C

Grupos

TM
1.o 2.o 3.o 4.o 5.o EF EM EMRC

M F

Ensino preparatório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – 4 3 3 – – 3 1 –

Grupos

2.o 4.o 8.o 10.o 11.o 12.o

1.o 3.o 5.o 6.o 7.o 9.o EF
A B A B A B A B A B A B C D E

Ensino secundário . . . . . . . . . . . . 1 – – – 6 – 3 – 2 4 3 5 1 2 1 2 – – – – – 4




